
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1 4 7 / 2021 

 

 

SÚMULA: Estabelece a oferta de 

atividades escolares na forma 

presencial e remota para os 

estudantes da rede Municipal de 

Ensino do Município de Cantagalo-PR, 

referente ao ano letivo de 2021. 

 

 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, João Konjunski, no uso de 

suas atribuições legais: 

 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, a Portaria n° 

356, de 11 de março de 2020, o Decreto Estadual n° 6.637, de 20 de janeiro de 2021 

e Resolução SESA n.° 735 de 10 de agosto de 2021. 

  

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Revoga os Decretos Municipais n.º 52, de 19 de março de 2020, n.°84, de 04 

de maio de 2020, n.° 98, de 29 de maio de 2020 e n.° 117, de 01 de julho de 2021; 

Art. 2º - Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura a partir do dia 

02 de Agosto a oferta de atividades escolares na forma presencial e remota, em conformidade 

com o disposto na Deliberação n.º 01/2021 – CEE/PR, exarada em decorrência da pandemia 

causada pela Covid-19. 

Art. 3º - Fica permitida a retomada gradual das aulas presenciais da rede Municipal de 

Ensino de Cantagalo-PR a partir do dia 02 de Agosto, podendo ser realizadas através de 

sistema híbrido ou semipresencial, desde que autorizado pelos pais ou responsável legal, 

devendo obedecer aos protocolos sanitários aprovados pela Vigilância Sanitária do 

Município.  

Art. 4.º Fica sob a responsabilidade das instituições municipais de ensino a oferta das 

atividades escolares na forma presencial e remota para o Ensino Fundamental – Anos 

Iniciais, Educação Especial e Educação Infantil (04 e 05 Anos).  

 



 

Paragrafo único: Para a Educação Infantil (0 a 3 anos) o atendimento será 

presencial, sem o envio de atividades domiciliares.  

 

Art. 5.º A oferta das aulas acontecerá de forma presencial, presencial por 

revezamento e/ou não presencial (remota), mediante a adequação dos 

encaminhamentos pedagógicos às possibilidades de ensino, sem prejuízo aos 

protocolos de biossegurança e prezando pela qualidade da aprendizagem dos 

estudantes. 

Art. 6.º As atividades presenciais poderão ser realizadas por revezamentos diários 

e/ou semanais para os casos em que houver excesso de estudantes na sala de aula, 

observando-se as medidas de biossegurança contidas na Resolução SESA n.º 735, 

de 2021. 

Parágrafo único. Havendo capacidade física para o recebimento de mais 

estudantes,        respeitando o mínimo de 1 (um) metro de distanciamento, a gestão das 

escolas deverá ampliar o atendimento presencial a todos os estudantes até a 

capacidade máxima. 

Art. 7.º Devem ser adotadas e mantidas estratégias para o controle de lotação, o 

fluxo de entrada e saída e a restrição de acesso, bem como a organização de espaço 

físico que garanta o distanciamento físico necessário de, no mínimo, 1 (um) metro 

entre as pessoas, conforme Resolução SESA n.º 735, de 2021. 

Art. 8.º As aulas poderão ser organizadas da seguinte forma: 

 

I - A instituição de ensino deverá garantir o distanciamento social de 1 (um) 

metro na turma; 

II – No casos em que, após fazer a delimitação do distanciamento de 1 metro 

entre os alunos, a sala não comportar todos os alunos, será feito revezamento 

diário e/ou semanal dos estudantes; 

III - Se os responsáveis optarem por não enviar os estudantes para a escola, o 

atendimento será realizado de forma não presencial (remota), podendo o 

estudante retornar presencialmente a qualquer tempo, desde que haja 

comunicação prévia à direção escolar e assinatura do termo de responsabilidade.  



 

Art. 9.º A oferta do ensino será feita da seguinte forma: 

I - Para os estudantes que serão atendidos integralmente de forma presencial, 

a oferta das atividades fica sob responsabilidade dos professores de cada 

estabelecimento de ensino com aulas regulares presenciais, garantindo os 

cuidados sanitários, conforme Resolução SESA n.º 735, de 2021. 

II - Para os estudantes que estarão no sistema de revezamento diário e/ou 

semanal: 

 

a) Na semana em que estiverem na escola, serão ofertadas aulas 

regulares presenciais       ministradas pelo(a) professor(a). 

b) Na semana em que estiverem em casa receberão os materiais impressos 

organizados pelo(a) professor(a) da turma.  

III. Para os estudantes cujos responsáveis optarem por não enviá-los à instituição 

de ensino: 

a) Receberão os materiais impressos organizados pelo professor da 

turma. 

Art. 10 O Conselho Escolar deverá acompanhar a implementação das aulas, por 

intermédio dos membros que estão ligados diretamente à instituição de ensino, 

garantindo o cumprimento do previsto na Deliberação n° 01/2021 – CEE/PR. 

 

 

Prefeitura Municipal de Cantagalo, 24 de Agosto de 2021. 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito Municipal 
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ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  

 
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  058/2021 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: a empresa SIMONE DE ANDRADE & CIA LTDA inscrita no CNPJ nº 07.902.035/0001-65, 
com sede à Avenida Maximiliano Vicentim, 202, Centro, CEP: 85.270-000, Palmital/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 86.844,31 (oitenta e seis mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no art. 75 da Lei 14.133/2021 e demais dispositivos aplicados a 
espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 31 de Agosto de 2021. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
EDITAL Nº 004/2021 

 
O Prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, CONVOCA os candidatos aprovados e 
classificados no Teste Seletivo Público Simplificado Edital n.º 003/2021, para 
contratação, por prazo determinado de pessoal, visando atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público do Município de Marquinho, sob 
regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº 768/2020 de 30 de 
dezembro de 2020 e Lei Municipal nº 800/2021 de 12 de julho de 2021, 
constantes no ANEXO I deste Edital, para comparecerem junto ao Departamento 
de Recursos Humanos, munidos dos documentos constantes do ANEXO II deste 
Edital, para a conclusão dos procedimentos de contratação. 
 
I - Fica reservado o período compreendido das 08:00 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 16:00 horas, dos dia 30 de agosto a 10 de setembro de 2021, 
para comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, junto a 
Prefeitura Municipal de Marquinho – PR., sito a Rua Sete de Setembro– Centro 
– Marquinho – PR., para a apresentação dos documentos constantes do ANEXO 
II ao presente Edital. 
 
II- O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos 
documentos elencados no item anterior no prazo estipulado, implicará ao 
candidato sua perda do direito a contratação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 27 de agosto de 2021. 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

EDITAL Nº 004/2021 

 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

 
 

CARGO: ENFERMEIRO(A) 

N.º INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
001 FELIPE DOS SANTOS MARCONDES 1.º 

 
 

CARGO: DENTISTA 

N.º INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
001 IARA FRETTA WIGGERS 1.º 

 
 

CARGO: PSICOLOGO(A) 

N.º INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
001 MARIANE KATRUCHA 1.º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
EDITAL Nº 004/2021 

 
ANEXO II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
1 – 01 (uma) foto 3x4 recente; 
2 – Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3 – Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
4 – Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da 
última eleição; 
5 – Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, 
quando couber; 
6 – Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união 
estável; 
7 – Fotocópia da Certidão de nascimento e CPF dos filhos; 
8 – Fotocópia do Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o 
cargo pleiteado; 
9 – Carteira de Trabalho. 
10 – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar 
inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
regulador do exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado; 
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais; 
13 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego 
público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 

14 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais nº 19 e 20. 
15 – Atestado médico comprovando perfeitas condições para o exercício do 
emprego; (caso o diagnostico comprove incapacidade pra o exercício do 
emprego, o candidato estará automaticamente desclassificado). 
16 - Comprovante de endereço atual; 
17 - Possuir conta em banco (Sicredi); 

 

 

 

DECRETO Nº. 126/2021 
 
 

SÚMULA: Institui o Programa de 
Ensino a ser desenvolvido pelas 
Instituições de Ensino de Marquinho 
no período de enfrentamento da 
emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus – COVID-
19, e dá outras providências. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas, que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196, da Constituição 
Federal de 1988; 

 
Considerando a Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências; o Decreto Federal nº 
10.212/2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário 
Internacional; a Lei Estadual nº 13.331/2001, que dispõe sobre a organização, 
regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no 
âmbito do Estado do Paraná; a Portaria MS/GM nº 188/2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; a Portaria 
MS/GM nº 356/2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou 
o disposto na Lei Federal nº13.979/2020; 

 
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a 
fim de evitar a disseminação da doença no Município de Marquinho.  
 
Considerando o disposto na Resolução nº 891/2020-GS/SEED e na Deliberação 
do Processo nº 32/2020, do Conselho Estadual de Educação do Paraná; 

Considerando a necessidade de manutenção dos serviços públicos de 
educação, da rede pública de ensino do Município, prestados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Marquinho, em consonância com as medidas de 
enfrentamento de emergência de saúde pública em decorrência da COVID-19. 

Considerando o teor do Decreto Municipal nº 045/2020 art. 2º que trata da 
suspensão de aulas presenciais nas instituições de ensino do município de 
Marquinho e dá outras providências, como as medidas de enfrentamento de 
emergência de saúde pública em decorrência da COVID-19. 
 
Considerando o Decreto nº 029/2021,que intitui e nomeia a Comissão Municipal de 
Retorno às aulas durante a pandemia da COVID-19, objetivando o planejamento 

 

 

das aulas remotas, híbridas e para a retomada das aulas presenciais, seguindo 
normas e orientações da Resolução Sesa 098/2021, do Comitê “Volta às aulas” 

Decreto nº 4960 de 02 de julho de 2020, Nota Orientativa 03/2021, Resolução 
Conjunta nº 01/2020 – CC/SEED de 06 de julho de 2020 e Resolução SESA nº 
735/2021. 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam instituídas as normas relacionadas ao ensino a ser desenvolvido 
pela rede pública municipal de Marquinho de forma remota, híbrida e presencial 
no período de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
coronavírus – COVID- 19, conforme termos deste Decreto. 

 
Art. 2º As atividades pedagógicas a serem realizadas no período de pandemia 
serão desenvolvidas pelos docentes da rede pública municipal de ensino, de 
acordo com as turmas sob sua regência, e disponibilizadas de forma impressa 
para os alunos atendidos de forma remota, entregues somente aos pais ou 
responsáveis e atividades pertinentes em sala de aula para alunos atendidos de 
forma híbrida e presencial. 

 
§ 1º As atividades referidas no caput deste artigo serão organizadas em forma de 
vídeo-aulas, apostila (Caderno do Sistema Aprende Brasil) e atividades 
elaboradas dentro da adaptação curricular, subdivididas em 04 horas diárias, 
totalizando 20 horas semanais, com abrangência em todos os Componentes 
Curriculares obrigatórios para o Ensino Fundamental e em Campos de 
Experiência para a Educação Infantil Pré-escola. 

 
§ 2º No caso de necessidades de esclarecimentos de eventuais dúvidas e para 
fins de obtenção de informações acerca do andamento das atividades, os 
responsáveis pelos alunos poderão entrar em contato com as instituições de 
ensino ou docentes, de forma presencial, por meio telefônico, e-mail e por 
aplicativo Whatsapp. 

 
Art. 3º O responsável pelo aluno que estiver sendo atendido de forma remota, 
deverá se comprometer a seguir o cronograma de entrega estabelecido pelas 
escolas, contido em ata assinado pelos pais ou responsáveis no momento da 
entrega dos materias, de acordo com orientação da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme divulgação em redes sociais, a fim de evitar aglomerações. 

 
Art. 4º O material encaminhado deverá ser estudado pelo aluno, com auxílio dos 
responsáveis, tanto para os que estiverem sendo atendidos de forma remota, 
quanto para os atendidos na forma híbrida, de acordo com o prazo estabelecido 
pela instituição de ensino, com a respectiva devolutiva dos trabalhos aos 
professores para contabilização de frequência e análise do resultado obtido. 

 
Parágrafo Único. A devolutiva para correção das atividades deverá ser realizada 
diretamente na Escola em que estas foram retiradas, conforme cronograma de 
devolutiva, contido nas orientações entregue pelo professor regente aos pais ou 
responsáveis. 

 
 

 

 

Art. 5º Os professores da Sala de Recurso, deverão elaborar atividades 
específicas a fim de promover as pertinentes adaptações para os alunos sob sua 
responsabilidade. 

 
Art. 6º Os professores desenvolverão plano de ação semanal de atividades, no 
qual constarão as ações desenvolvidas no decorrer das semanas, a fim de que, 
seja possível a avaliação do desenvolvimento da proposta estabelecida. 

 
Art. 7º Todas as instituições escolares municipais deverão apresentar proposta 
de trabalho, desenvolvida conforme modelo estrutural fornecido pelo Núcleo 
Regional de Educação, submetendo-a ao Conselho Escolar para aprovação. 

 

Art. 8º Todas as instituições de ensino  organizarão cronograma para seu quadro 
de professores, respeitando a carga horária de cada um, prevista em concurso, a 
fim de que esta seja cumprida da seguinte forma: 

 
I - comparecimento na instituição de ensino a fim de cumprir cem por cento (100%) 
da carga horária prevista em concurso, para fins de desenvolvimento das 
atividades, respeitando-se a jornada de trabalho diária. 

 
§ 1º. Para fins de cumprimento do disposto no caput, a direção de cada instituição 
de ensino municipal estabelecerá escala e organizará o espaço físico, a fim de 
que, não haja risco de aglomeração.  

 
 
§ 2º Fica suspenso o pagamento de horas extraordinárias do trabalho não 
presencial (adicional de segundo período), exceto ao professor regente das 
turmas de educação infantil 4 e 5 anos e das turmas do Ensino Fundamental. 

 
Art. 9º As atividades de estudo, realizadas pelas instituições municipais de ensino 
serão contabilizadas, conforme carga horária estabelecida no Calendário Escolar. 

 
Parágrafo Único. O registro das notas e conceitos será realizado, de acordo com 
o aproveitamento dos alunos nas atividades disponibilizadas pelas instituições de 
ensino. 
 
Art. 10º Fica garantido o atendimento de forma remota, híbrida e presencial da 
Educação Infantil para os alunos de 4 e 5 anos ( pré-escola) nas Escolas Rurais 
Municipais Cândido Xavier, Domingos Lopes e CMEI – Sebastião Batista de 
França. Ainda para o CMEI – Sebastião Batista de França, todos os alunos 
receberão atendimento de através de vídeo-aulas, disponibilizadas nos grupos da 
turma pelo aplicativo whatsapp. Para alunos de 3 a 5 anos, também serão 
disponibilizados materiais de forma impressa. 
 
Art. 11° Será ofertado atendimento aos alunos de 0 a 3 anos (creche), assim que 
possível, através do estudo de casos e por meio reuniões em decisão conjunta 
pela Comissão de Gerenciamento da Covid-19 da Instituição de Ensino, 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 

 

Art. 12º Será disponibilizado, atendimento presencial para a Educação Infantil e 
para o Ensino Fundamental  sendo organizada de forma escalonada pelas 
instituições  da rede municipal de ensino. 
 
Parágrafo Único. Os pais ou responsáveis que decidirem pelo atendimento 
presencial dos estudantes, deverão apresentar o termo de compromisso 
assinado. 
  
Art. 13º Será ofertado atendimento de forma presencial, aos alunos que 
necessitarem de auxílio da equipe multidisplinar, disponibilizando também 
conforme a necessidade de avaliação psicopedagógica pela equipe 
multidisciplinar, equipe pedagógica e professores aos alunos que apresentam 
severas dificuldades de aprendizagem, conforme cronograma estabelecido, de 
acordo com as etapas para o dignóstico psicopedagógico. 

 
Art. 14º As ações pertinentes as atividades remotas e a retomada das atividades 
presenciais curriculares, em todas as instituições escolares municipais, deverão 
atender as orientações e medidas preventivas para o controle da Covid-19, 
estabelecidas no Protocolo de Biossegurança. 
 
Art. 15° O transporte escolar deve garantir a adoção das medidas sanitárias para 
prevenção e controle da COVID-19, adotando medidas para assegurar o 
distanciamento físico entre os estudantes no interior do veículo, bem como, a 
aferição  da temperatura dos estudantes no momento de entrada no veículo,  
higienização das mãos com álcool gel 70% durante os momentos de embarque e 
desembarque, o uso obrigatório de máscaras, proibição da ingestão de bebidas e 
alimentos no interior do veículo durante todo o trajeto do deslocamento, manutenção 
dos basculantes e janelas dos veículos abertas, com amplitude que permita a troca 
de ar sem comprometer a segurança dos passageiros e intensificação das rotinas 
de limpeza e desinfecção com álcool 70% de superfícies habitualmente muito 
tocadas por estudantes no interior do veículo após cada viagem. 
 

Art. 16º Este Decreto, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial do Decreto 104/2021. 
 
Marquinho, 30 de agosto de 2021. 
 
 
 

 
Elio Bolzon Junior 

Prefeito Municipal 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

                            

  

PORTARIA Nº 138/2021 
DATA: 31/08/2021 

 
 

Súmula: Concede Licença ao servidor que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença sem Vencimento ao servidor ORLI BORBA 
DA SILVA (10001), ocupante de cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, pelo período de até 02(dois) anos, para tratar de 
assuntos de interesses particulares. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/09/2021. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE AGOSTO DE 
2021. 
       
 

 
AGENOR BERTONCELO 

               Prefeito Municipal   
     

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Presidente da Comissão 
de Licitação, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar-se às 09h00min, do dia 27 de setembro de 2021, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade Tomada de Preços n.º 03/2021-PMPB, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DE BARRACÃO DE ALVENARIA PARA IMPLANTAÇÃO DA 
COZINHA ESCOLA. 
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, localizada 
a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1010 ou solicitados 
através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro, 31 de agosto  de 2021. 

 

RONALDO DE MATOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE A LTE RAÇÃ O DE  DATA DE L IC ITAÇ ÃO  
PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  38/2021-PMPB 

 
COMUNICAMOS que houve alteração na data do Pregão Eletrônico nº 
38/2021, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos.  NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/09/2021, às 09hs30min 
(Horário de Brasí l ia -DF). O Edital e seus anexos deverão ser retirad os na 
sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto 
Barreiro/ PR,  junto a Divisão de Licitação, bem como por sol icitação via 
e-mail  – prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io 
www.bll .org.br ou www.portobarreiro.pr.gov.br.  

 
Porto Barreiro, 31 de agosto de 2021. 

 

EMANOEL  VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  41/2021-PMPB 
 
O MuŶiĐípio de Poƌto Baƌƌeiƌo, Estado do PaƌaŶĄ,  poƌ ŵeio de seu Pƌefeito 
MuŶiĐipal ,  teŶdo eŵ ǀista o disposto Ŷas Leis Fedeƌais ϴϲϲϲ/ϵϯ,  ϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ 
e alteƌaçƁes, toƌŶa púďl iĐo Ƌue ƌealizaƌĄ ăs ϬϵhϯϬŵ iŶ do dia Ϯϴ de 
seteŵďƌo de ϮϬϮϭ,  a  l iĐ i tação ŵodal idade Pƌegão EletƌƀŶiĐo Nº ϰϭ/ϮϬϮϭ, 
Đujo oďjeto Ġ a AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  UTENSÍLIOS  DOMÉSTICOS  

PARA  IMPLANTAÇÃO  DA  COZINHA  ESCOLA  COMUNITÁRIA  COM  RECURSOS  

ADVINDOS  DO  CONVÊNIO  084/2019  –  SEAB ,  seguŶdo ĐoŶdiçƁes, 
ƋuaŶtidades e eǆigġŶĐias estaďeleĐidas Ŷo edital  e seus aŶeǆos. O Edital  e 
seus aŶeǆos deǀeƌão seƌ ƌet iƌados Ŷa sede da Pƌefeituƌa MuŶiĐipal ,  Ŷa Rua 
das CaŵĠlias, ϵϬϬ,  CeŶtƌo, Poƌto Baƌƌeiƌo/ PR, juŶto a Diǀisão de LiĐ itação, 
ďeŵ Đoŵo poƌ sol iĐ itação ǀia e-ŵail  –  
pƌefeituƌapoƌtoďaƌƌeiƌo@Ǉahoo.Đoŵ.ďƌ ou Ŷo sit io ǁǁǁ.ďll .oƌg.ďƌ  ou 
ǁǁǁ.poƌtoďaƌƌeiƌo.pƌ.goǀ.ďƌ.  

 
Poƌto Baƌƌeiƌo , ϯϭ de agosto de ϮϬϮϭ.  

 

EMANOEL  VANDERLEI  VOLFF 
Pƌefeito MuŶiĐipal  

 

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NNºº   5522//22002211  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  
tendo em vista a Lei Federal nº.  10.520/02, Decreto Federal nº  
10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e  
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 
que fará realizar às 1133HH3300MMIINN   DDOO   DDIIAA   1177   DDEE   SSEETTEEMMBBRROO   DDEE   22002211,,   o 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  5522//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  
DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  VVIISSAANNDDOO  OO  
FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  
AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,   conforme especificações do edital,  sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br >, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com.  
Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site   

https://licitanet.com.br/.    

Cantagalo,  30 de agosto de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LL IIMMAA  
Pregoeira  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESS\\SSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 17/09/2021 às 13:30 (treze horas e trinta minutos ).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br .  

DECRETO MUNICIPAL Nº 143/ 2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre obrigatoriedade de cartórios 
em repassar informações sobre registros de 
nascimentos 

 

Considerando

Considerando

Considerando

Considerando

Considerando

D E C R E T A 
 

Art. 1º 

Art. 2º - 

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JOÃO KONJUNSKI - Prefeito 
Municipal 
Dados: 2021.08.31 10:57:30 -03'00'

�

DECRETO MUNICIPAL Nº 1 4 7 / 2021 

 

 

SÚMULA: ����������� �� ������� �������������� ���������� ��� ����������������� �� ������� ����� �������������� ��� ����� ���������� ������������������À����������������Ǧ��ǡ����������������������������ʹͲʹͳǤ�
 

 �������������������À����������������ǡ�����������������ǡ�� �����������ǡ�����������������������Ù���������ǣ��
Considerando�������	��������͑�ͳ͵Ǥͻͻǡ����Ͳ�����������������ʹͲʹͲǡ�������������ι�͵ͷǡ����ͳͳ������������ʹͲʹͲǡ���������������������ι�Ǥ͵ǡ����ʹͲ���������������ʹͲʹͳ��������� ��������Ǥι�͵ͷ����ͳͲ��������������ʹͲʹͳǤ���

D E C R E T A 

 
Art. 1º Ǧ��������������������������������Ǥ͑�ͷʹǡ����ͳͻ������������ʹͲʹͲǡ��ǤιͺͶǡ����ͲͶ������������ʹͲʹͲǡ��Ǥι�ͻͺǡ����ʹͻ������������ʹͲʹͲ����Ǥι�ͳͳǡ����Ͳͳ�������������ʹͲʹͳǢ�
Art. 2º -������������������������������������������������������� ����������������������������Ͳʹ������������������������������������������������������������������������ǡ������������������������������������������� ���Ǥ͑�ͲͳȀʹͲʹͳ�–����Ȁ��ǡ������������������²�����������������������������������ǦͳͻǤ�
Art. 3º� Ǧ� 	���� ���������� �� ��������� �������� ���� ������ ������������ ��� ��������������� ����������������������Ǧ������������ �������Ͳʹ����������ǡ� �������� ���� ����������� �����±��������������À�����������������������ǡ������������������������������������������������ �����ǡ��������� ��������� ���� ����������� ����������� ���������� ����� ����������� ���������� ��������À���Ǥ��
Art. 4.º� 	���� ���� �� ����������������� ���� ��������Ù��� ����������� ��� ������� �� ������� ��������������� ���������� ��� ������ ����������� �� ������� ����� �� ������� 	����������� –� �������������ǡ������ ������������������ �����������ȋͲͶ���Ͳͷ�����ȌǤ��
 �

Paragrafo único: ����� �� ����� �� ��������� ȋͲ� �� ͵� ����Ȍ� �� ������������ ���������������ǡ���������������������������������������Ǥ���
Art. 5.º �� ������� ���� ������ ����������� ��� ������ ����������ǡ� ����������� ���������������� �Ȁ��� � �� ����������� ȋ������Ȍǡ� ��������� �� ������ �� �������������������� �����×������ ��� ��������������� ��� ������ǡ� ���� �����À��� ��������������� ��� ������������� �� ��������� ����� ���������� ��� ������������� ��������������Ǥ�
Art. 6.º ������������������������������� �������������������������������������������Ȁ�����������������������������������������������������������������������������ǡ�����������Ǧ������������������������������������������������ ������� �Ǥ͑�͵ͷǡ����ʹͲʹͳǤ�
Parágrafo único. �������� ����������� �À����� ����� �� ������������ ��� ���������������ǡ�����������������������À��������ͳ�ȋ��Ȍ������������������������ǡ������� �������������� ������� �������� �� ������������ ����������� �� ������ ��� ����������� ��±� �������������������Ǥ�
Art. 7.º ������������������������������������±������������������������ ���� �ǡ������������������������À������������� �����������ǡ�������������������� ������������À�����������������������������������À������������������ǡ�����À����ǡ�ͳ�ȋ��Ȍ�����������������������ǡ���������������� ��������Ǥ͑�͵ͷǡ����ʹͲʹͳǤ�
Art. 8.º �������������� �����������������������������������ǣ��

I Ǧ����������� �������������������������������������������������������ͳ�ȋ��Ȍ���������������Ǣ�
II –����������������ǡ���×������������������ �����������������������ͳ������������� ��� ������ǡ� �� ����� � �� ���������� ������ ��� ������ǡ� ����� ������ ��������������������Ȁ�������������������������Ǣ�
III Ǧ��������������������������������� ������������������������������������ǡ��������������� ����� ���������� ��� ������ � �� ����������� ȋ������Ȍǡ� �������� ������������ ��������� ���������������� �� ��������� �����ǡ� ������ ���� ������������� ����±���������� ���������������������������������������������������Ǥ��



Quarta-feira  |||  01 de Setembro de 2021
PućliĈação oiĈial Edição 3719

8A

�

Art. 9.º �����������������������������������������������ǣ�
I Ǧ��������������������������� ���������������������������������������������ǡ��� ������� ���� ����������� ����� ���� ����������������� ���� ������������ ��� ��������������������� ��� ������� ���� ������ ���������� �����������ǡ� ����������� ����������������������ǡ���������������� ��������Ǥ͑�͵ͷǡ����ʹͲʹͳǤ�

II Ǧ� ����� ��� ����������� ���� ����� �� ��� �������� ��� ������������ ������� �Ȁ����������ǣ��
a) ��� ������� ��� ���� ���������� ��� ������ǡ� ��� �� ���������� ��������������������������������������������������ȋ�Ȍ����������ȋ�ȌǤ�
b) ������������������������������������������ �����������������������������������������ȋ�Ȍ����������ȋ�Ȍ���������Ǥ �

III. ��������������������������������������������������� �������Ǧ�������������� �����������ǣ�
a) ������� �� ��� ���������� ���������� ������������ ����� ���������� ��������Ǥ�

Art. 10 �� ��������� �������� ������� ����������� �� ���������� �� ���� �����ǡ� ����������±���� ���� �������� ���� ��� �� �������� ������������ �� �������� �� ��� ������ǡ������������������������������������������������� ���ι�ͲͳȀʹͲʹͳ�–����Ȁ��Ǥ��� ���������������������������������ǡ�ʹͶ��������������ʹͲʹͳǤ���
JOÃO KONJUNSKI ��������������������

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JOÃO KONJUNSKI - Prefeito 
Municipal 
Dados: 2021.08.31 11:01:38 -03'00'

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0088//22002211--PPMMCC  

  

  

OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  TTIIPPOO  PPAASSSSEEIIOOSS  EEMM  PPAAVVEERR  EE  

UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR..   

  

  

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO , Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, 

Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII, residente e domiciliado em 

Cantagalo – PR, inscrito no CPF sob o nº. 192.4 11.199-34 e no RG sob 

o nº. 922.699. 

 

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  112222//22002211--PPMMCC 

CCOONNTTRRAATTAADDOO: MMAARRJJOONN  AARRTTEEFFAATTOOSS  DDEE  CCOONNCCRREETTOO  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ 

n.º 95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n.º 680, 

Presidente Vargas, CEP 85304-480, Laranjeiras do Sul/PR, neste ato 

representada pelo Sr. JJOONNAATTAANN  LLUUIIZZ  GGUUEERRRRAA , brasileiro, portador do 

CPF/MF n.º 063.209.469-97, e cédula de identidade n.º 8.350.621 -

0/SESP-PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul -PR. 

 

VVAALLOORR  CCOONNTTRRAATTAADDOO ::   R$  50.000,05  (cinquenta mil reais e cinco 

centavos). 

 

Data do Contrato: 27 de agosto de 2021. 

Vigência do Contrato: 27 de agosto de 2021 a 26 de agosto de 2022. 

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

   
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..   3355//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II   FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base no Art. 75,  

inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos documentos e  

justificativa anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 35/2021-PMC, 

cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCAATTÁÁLLOOGGOO  CCOOMM  1122  PPÁÁGGIINNAASS,,  CCAAPPAA  

CCOOMM  IIMMPPRREESSSSÃÃOO  CCOOLLOORRIIDDAA  EEMM  PPAAPPEELL  CCOOUUCCHHÊÊ  225500GGRR  FFRREENNTTEE  EE  

VVEERRSSOO  EE  CCOOMM  VVEERRNNIIZZ,,  AASS  DDEEMMAAIISS  PPÁÁGGIINNAASS  IIMMPPRREESSSSÃÃOO  

CCOOLLOORRIIDDAASS  EEMM  PPAAPPEELL  CCOOUUCCHHÊÊ  115500GGRR,,  e Adjudica o objeto a 

empresa:  

- CCEELLSSOO   SSCCHHNNEEIIDDEERR   PPIIRREESS, inscrita no CNPJ sob o nº 02.392.097/0001-50 

no valor total de R$ 6.185,00 (seis mil cento e oitenta e cinco reais ).  

 

Cantagalo, 30 de agosto de 2021.  

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL   

  

   
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..   3366//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II   FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base no Art. 75,  

inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos documentos e  

justificativa anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 36/2021-PMC, 

cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  AADDUUBBOO  OORRGGÂÂNNIICCOO,,  DDEESSTTIINNAADDOO  AAOO  

PPLLAANNTTIIOO  DDEE  MMUUDDAASS  PPAARRAA  UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAASS  VVIIAASS   PPÚÚBBLLIICCAASS,,  e 

Adjudica o objeto a empresa:  

- IIUURREE  GGRREEMMOONNIINNII   GGAARRBBIINN, inscrita no CNPJ sob o nº 13.454.339/0001-

00, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Cantagalo, 30 de agosto de 2021.  

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL   

  

 
 

DDEECCRREETTOO  NNºº  114488//22002211  
 

SSÚÚMMUULLAA: Decreta Luto oficial pelo 
falecimento de funcionário público 
aposentado  
 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, Sr. João Konjunski, 
no uso de suas atribuições legais,  
 
CCoonnssiiddeerraannddoo o falecimento do Sr. LLAAUURRIINNDDOO  SSAABBIINNOO  PPIIEERROOSSAANN, o qual 
muito contribuiu para o desenvolvimento de nosso Município, tendo 
exercido brilhantemente a função de professor por mais de 11 anos, e foi 
Juiz de Paz (juiz leigo), desde o ano de 2003 ao ano de 2013, contribuindo 
na resolução de conflito e celebração de casamentos; 
 
CCoonnssiiddeerraannddoo que o Município de Cantagalo reconhece e agradece por tudo 
o que o “PPRROOFFEESSSSOORR  LLAAUURROO””  fez em pról deste cidade, e que sempre será 
lembrado pelos  cantagalenses: 
 

DDEECCRREETTAA::  
 
 
AArrtt..  11ºº.. Fica declarado LLUUTTOO  OOFFIICCIIAALL por 03 (três) dias em todo território 
Municipal de Cantagalo, em virtude do falecimento do Senhor LLAAUURRIINNDDOO  
SSAABBIINNOO  PPIIEERROOSSAANN;;  
  

AArrtt..  22ºº  Não haverá aula presencial em toda rede de ensino municipal no dia 
31/08/2021  
  

AArrtt..  33ºº.. Este decreto entra em vigor na data de 30 de Agosto de 2021. 
 
 

Cantagalo, 30 de Agosto de 2021. 
 
 

 
 

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO  

DISPENSA DE LICITAÇAO N.º 08/2020-ASSISCOP  
CONTRATO Nº 35-20 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
OBJETO: CONTRATÇAO DE PROVEDOR DE INTERNET . 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º Ͳʹ.͵ʹʹ.Ͷͳ͵/ͲͲͲͳ-ͳͺ, neste ato representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: VIARAPIADA TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º ʹʹ.Ͳͺ.ͷͲ/ͲͲͲʹ-Ͷͺ, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Santolin 
VALOR TOTAL: R$ 2.999,85 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA: ʹ de agosto de ʹͲʹͳ.  
VIGENCIA: ͳͷ MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2021 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente do ASSISCOP, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativas e parecer jurídico, anexos, Ratifica o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
17/2021, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PONTO WEB BIOMETRIA FACIAL PARA REGISTRO DE 

ENTRADAS E SAÍDAS DOS FUNCIONÁRIOS DO ASSISCOP e adjudica o objeto a empresa ANDRADE & 

PIMENTEL LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º 04.420.804/0001-09, pelo valor total de R$ 690,00 (seiscentos e 
noventa reais) para o período de 15 meses. 

Laranjeiras do Sul, 31 de agosto de 2021. 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 
DISPENSA DE LICITAÇAO N.º 17/2021-ASSISCOP 

CONTRATO Nº 57-21 
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PONTO WEB BIOMETRIA FACIAL PARA REGISTRO DE ENTRADAS E SAÍDAS 

DOS FUNCIONÁRIOS DO ASSISCOP. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º Ͳʹ.͵ʹʹ.Ͷͳ͵/ͲͲͲͳ-ͳͺ, neste ato representado pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º ͲͶ.ͶʹͲ.ͺͲͶ/ͲͲͲͳ-Ͳͻ, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL. 
VALOR TOTAL:  R$ 690,00 ȋseiscentos e noventa reaisȌ. 
DATA DE ASSINATURA: ͵ͳ de agosto de ʹͲʹͳ. 
VIGENCIA: ͳͷ MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 

 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 120 /2021/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de forma parcelada, em conformidade com a efetiva 
necessidades de próteses dentárias visando o atendimento e distribuição gratuita através 
da Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 16/09/2021. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 16/09/2021. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/09/2021. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
 

 
Quedas do Iguaçu, 31 de agosto de 2021. 

 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 183/2021/PMQI
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : NCA METALURGICA E RECICLGEM LTDA
OBJETO : O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços com o fornecimento de mão de obra, materiais e a confecção de 
calhas, rufos, grades de proteção, toldo, corrimão e guarda corpo, visando o atendimento 
das necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as condições contidas na proposta apresentada pela CONTRATADA, 
no Termo de Referência – ANEXO I é demais documentos e condições constantes e 
licitadas través do Pregão Presencial nº 108/2021/PMQI, sendo: Lote(s) nº 01, 03 e 04.
V. GLOBAL  : R$ 234.150,00
VIGÊNCIA : 31/12/2022
DATA : 25/08/2021
PREGÃO : 108/2021/PMQI.

CONTRATO Nº : 184/2021/PMQI

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : RENATO DOS PASSOS
OBJETO : O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços com o fornecimento de mão de obra, materiais e a confecção de 
calhas, rufos, grades de proteção, toldo, corrimão e guarda corpo, visando o atendimento 
das necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as condições contidas na proposta apresentada pela CONTRATADA, 
no Termo de Referência – ANEXO I é demais documentos e condições constantes e 
licitadas través do Pregão Presencial nº 108/2021/PMQI, sendo: Lote(s) nº 02.
V. GLOBAL  : R$ 120.000,00
VIGÊNCIA : 31/12/2022
DATA : 25/08/2021
PREGÃO : 108/2021/PMQI.
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DECRETO Nº 968/2021

Data: 25/08/2021
SÚMULA:Estabelece novas medidas para enfrentamento da emergência em saúde 
pública de corrente da pandemia de COVID-19e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de permanente revisão das medidas de prevenção do 
novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO as alterações no Decreto Estadual nº. 8178/2021, que estabelece 
novas diretrizes para o enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19);
DECRETA:
Art. 1º.Altera o caput do art. 5º, do Decreto Municipal nº. 961/2021 que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 5º. Fica permitida a realização de eventos dançantes ou de outras modalidades de 
interação que demandem contato físico entre os frequentadores, desde que respeitadas 
todas as medidas de controle sanitário, observando as seguintes condições:
§ 1º Os eventos realizados em espaços abertos, para público exclusivamente sentado ou 
delimitado, sem consumo de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade 
máxima de lotação de 60% do previsto para o local, desde que este número não exceda 
o limite de quinhentas pessoas.
§ 2º Os eventos realizados em espaços abertos, para público exclusivamente sentado ou 
delimitado, com consumo de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade 
máxima de lotação de 50% do previsto para o local, desde que este número não exceda 
o limite de quinhentas pessoas.
§ 3º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado 
ou delimitado, sem consumo de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com 
capacidade máxima de lotação de 40% do previsto para o local, desde que este número 
não exceda o limite de 500 pessoas.
§ 4º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado 
ou delimitado, com consumo de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com 
capacidade máxima de lotação de 30% do previsto para o local, desde que este número 
não exceda o limite de 400 pessoas e deverá respeitar a seguinte ordem:
I–espaços com capacidade máxima de 200 pessoas poderão ter eventos de no máximo 
80 pessoas;
II–espaços com capacidade entre 201 a 500 pessoas, poderão sediar eventos de no 
máximo 150 pessoas;
III–espaços com capacidade entre 501 a 1000 pessoas poderão sediar eventos de no 
máximo 300 pessoas;
IV–espaços com capacidade máxima acima de 1001 pessoas poderão sediar eventos de 
no máximo 400 pessoas.
§ 5º. Somente será autorizada o ingresso de pessoas nos eventos, as que comprovarem 
por meio de cartão de vacinação, terem sido vacinadas com a segunda dose de qualquer 
uma das vacinas distribuídas pelo Ministério da Saúde, ou ter tomado a primeira dose de 
qualquer uma das vacinas distribuídas e estar dentro do prazo deinido para receber a 
segunda dose.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas quaisquer 
disposições em contrário.
Quedas do Iguaçu-PR, em 25 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº: 185/2021/PMQI
CONTRATANTE: MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de diagnóstico, 
consultoria, treinamento e capacitação e disponibilização de produtos e soluções do 
SEBRAE/PR, além de outros serviços previstos na Proposta do SEBRAE/PR, que faz 
parte deste instrumento independentemente de transcrição.
VALOR GLOBAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
PRAZO: 36 meses.
DATA: 26/08/2021
INEXIGIBILIDADE: 004/2021/PMQI.
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2021 

 
 

REFERÊNCIA Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 
FUNDAMENTAÇÃO Arts. 31 e 32 da Lei Complementar Federal nº 13.019/2014 
LEI ESPECÍFICA 
AUTORIZATÓRIA 

Lei Municipal nº 1.349/2021 

PROPONENTE ASSOCIAÇÃO RESGATE DE QUEDAS DO IGUAÇU – ARQI 
CNPJ  22.717.360/0001-41 

ENDEREÇO Est. Lote Rural 62, Gleba 24 – Linha Lageado Gaúcho - Interior – 
Quedas do Iguaçu-PR 

OBJETO 
PROPOSTO 

Repasse de Auxílio Financeiro 

VALOR TOTAL 
PROPOSTO 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

VIGÊNCIA Setembro/2021 a Dezembro/2021 
TIPO DE 

PARCERIA 
Termo de Fomento 

JUSTIFICATIVA 
PELA 

INEXIGIBILIDADE 

A Associação Resgate de Quedas do Iguaçu - ARQI, conforme 
exposto no Plano de Trabalho, desenvolve atividade de natureza 
singular, sendo a única entidade no Município que realiza as 
atividades propostas, cujos serviços são de grande relevância 
para o atendimento e desenvolvimento de pessoas com 
dependência química, que estejam em situação de risco pessoal.  

 
   
 

Quedas do Iguaçu/PR., 26 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

ELCIO JAIME DA LUZ 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2021/PMQI
Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 009, de 07/01/2021, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2021/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa SCHLICKMANN & ROTTA LTDA, CNPJ/MF nº 
18.960.416/0001-17, do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 150.960,00 (cento e cinquenta 
mil, novecentos e sessenta reais).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 150.960,00 (cento e cinquenta mil, novecentos e 
sessenta reais).
Quedas do Iguaçu, 18 de agosto de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2021/PMQI
Aigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 26 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021/PMQI
Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 009, de 07/01/2021, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, 02, 03, 04, 06, e 09, a empresa SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI, CNPJ/MF nº 15.349.114/0001-19, do Município de Toledo, Estado do Paraná, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 11.398,00 (onze mil, trezentos 
e noventa e oito reais);
b) Lote(s) nº 05, a empresa CCK COMERCIAL EIRELI, CNPJ/MF nº 22.065.938/0001-22, 
do Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), 
com o valor global de R$ 671,00 (seiscentos e setenta e um reais);
c) Lote(s) nº 07, a empresa SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/MF nº 
29.843.035/0001-74, do Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, que venceu 
o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 743,17 (nove mil, quatrocentos e vinte 
reais);
d) Lote(s) nº 08, e 10, a empresa CENTRO OESTE COMERCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº 73.334.476/0001-32, do Município de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 
1.303,00 (um mil, trezentos e três reais); e
e) Lote(s) nº 11, a empresa COMERCIAL ESPIGÃO ALTO–EIRELI, CNPJ/MF nº 
10.607.722/0001-62, do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 4.114,98 (quatro mil, cento e 
quatorze reais e noventa e oito centavos).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 18.230,15 (dezoito mil, duzentos e trinta reais e 
quinze centavos).
Quedas do Iguaçu, 30 de agosto de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021/PMQI
Aigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 30 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021/PMQI
Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 009, de 07/01/2021, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa FIORENTINA VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF nº 72.421.936/0001-
05, do Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), 
com o valor global de R$ 90.626,00 (noventa mil, seiscentos e vinte e seis reais).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 90.626,00 (noventa mil, seiscentos e vinte e seis 
reais).
Quedas do Iguaçu, 30 de agosto de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021/PMQI
Aigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 30 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

Cod369706

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021. 
 
 

A Câmara Municipal de Pinhão-PR, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela portaria nº 

097/2013, torna público aos interessados que o Pregão Presencial nº 03/2021, cujo objeto: a 

aquisição de 01 (um) veiculo 0 (zero) quilometro para uso da Câmara Municipal, foi 

DECLARADO DESERTO. 

  Pinhão, 31 de agosto de 2021. 
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